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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0830383-18.2018.8.15.2001

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto, embora o CPC, em seu art.
98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família,
não é defeso ao magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma, intime-se a parte promovente para acostar aos autos as duas últimas declarações de imposto sobre a renda e o  valor
das custas processuais cobradas no presente processo como forma de comprovar sua real impossibilidade de arcar com o
pagamento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

João Pessoa, 19 de junho de 2018

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0830383-18.2018.8.15.2001

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto, embora o CPC, em seu art.
98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família,
não é defeso ao magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma, intime-se a parte promovente para acostar aos autos as duas últimas declarações de imposto sobre a renda e o  valor
das custas processuais cobradas no presente processo como forma de comprovar sua real impossibilidade de arcar com o
pagamento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

João Pessoa, 19 de junho de 2018

 

Juiz(a) de Direito
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anexo
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SSSIIILLLVVVAAA   AAADDDVVVOOOGGGAAADDDOOOSSS   AAASSSSSSOOOCCCIIIAAADDDOOOSSS   

AAADDDVVVOOOCCCAAACCCIIIAAA   &&&   CCCOOONNNSSSUUULLLTTTOOORRRIIIAAA   

   

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________         

   

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

JUSTIÇA GRATUITA  

 JOSE CARLOS DE OLIVEIRAIEL, já devidamente qualificada nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados in fine 

assinados, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

EMENDA À PETIÇÃO INICIAL, atendendo à determinação deste douto Juízo, nos 

termos do art. 321 do Novo Código de Processo Civil, requerer a juntada da carteira 

de trabalho do autor, onde comprova que o mesmo recebe apenas um salário 

mínimo, tendo como cargo na empresa auxiliar de serviços gerais, corroborando 

com a impossibilidade do autor pagar custas judiciais orçadas em R$ 1.168,45 (mil 

cento e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

Comarca: Joao Pessoa 

Promovente: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

Promovido: SEGURADORA LIDER 

Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO - CIVEL - 7 

Valor da Causa (R$): 13.500,00  

Valor das Custas (R$): 964,60  

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50  

Valor das Despesas Postais (R$): 0,00  

Despesas com Mandados (R$): 0,00  

Tarifa Bancária (R$): 1,35  

Valor Total (R$): 1.168,45  (24,23 UFR)  
 

 Diante do exposto, requer o deferimento da justiça gratuita bem como o 

prosseguimento da causa tudo por ser de inteira e lidima justiça. 

       Pede e espera deferimento. 

       João Pessoa, 13 de julho de 2018. 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0830383-18.2018.8.15.2001

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 29 de março de 2019
Juiz (a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0830383-18.2018.8.15.2001

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 16 de abril de 2019
Juiz (a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520

Carta Citação
PROCESSO NÚMERO: 0830383-18.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Réu: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

CARTA DE CITAÇÃO/Réu

   De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em Substituiçãoda4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria

devidamente CITADO(A), por seu representante legal,  para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e,

querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

 Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e/ou dos

documentos.

João Pessoa, 22 de abril de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:18061412235016800000014466940
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

24 de maio de 2019

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FILHO
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 

PROCESSO NÚMERO: 0830383-18.2018.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

C E R T I D Ã O

        Certifico que, transcorreu o prazo sem manifestação da (s) parte (s) citada, pelo

que faço concluso ao M.M. Juiz para os devidos fins.

                                                             O referido é verdade; dou fé.

             João Pessoa, 5 de julho de 2019                               

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário

C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos para o M.M. Juiz de Direito.

                                             João Pessoa, 5 de julho de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário
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